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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
Da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Garantias Fundamentais, sobre a Emenda ao Projeto de Resolução nº 2 de 2022.
Senhor Presidente, 
Trata-se de Emenda Aditiva nº. 001 ao Projeto de Resolução nº 2 de 2022, que, após leitura no expediente, encaminhou-se para tramitação nesta Comissão.

Assim, em análise estritamente jurídica, ante ao cumprimento formal e observados os ditames Constitucionais em conjunto com o inciso VI do artigo 113 (modalidade), inciso IV do artigo 135 (emenda aditiva) e inciso I do artigo 165 (direito de apresentar proposição), todos do Regimento Interno desta Casa. Assim, quanto ao teor, não encontrando vício de iniciativa, verifica-se que a matéria não fere aos aspectos constitucional, legal e de interesse público, encontra-se regente às garantias fundamentais do trabalhador e da pessoa humana e empregando boa técnica legislativa e gramatical, apta à inserir-se no ordenamento jurídico local.
De sorte que, ante ao exposto, voto pelo prosseguimento e conseguinte discussão e votação em plenário.

Sala das Comissões, ______ de ___________de 2022.

___________________________
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